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·Dispõe eôbre abertura de e rédito 
s·uplementar •• 

:1111 ANTONIO .V IANNA SILVA, Preteito llunicipal de Assis, 
usando das atribuições que me são eont"eridas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu sancion 
a seguinte leis 

, Artigo li - Pica aberto,-na-Diretoria de Contabilidade, um credito 
de Cr t· 1.000.000,00 (um milhi.o de cruzeiros), suplemen 
tar à Terba 3-5-l/8-81-3- Material de Consumo -, do or 
çamento vigente. t , .. , , 

• Unlco • O valor do presente credito sera coberto com os recura 
financeiros provenientes do excesso de arrecadação pre 

·vista para o corrente exero!cio. 
Art igo 21 - Bata lei entrará em vigor na data de sua publicação, r 

vogadas as dispot19ões em contr�io. 
Prereit�a Municipal de Assis, em 15 de março de 1.955. 

15 de março 
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.Antonio Vianna Silva 
-P�reito KunicipalJ" 
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